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P A R E C E R

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, EDUCAÇÃO E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Projeto de Lei nº: 145/2025

Entrada na Comissão: 05/11/2025

Origem: Legislativo

Relator: Vereador Julio Mirim

(X) FAVORÁVEL                                          (   )  CONTRÁRIO

 J U S T I F I C A T I V A:

O projeto de lei em análise, de iniciativa da Mesa Diretora, na forma de sua emenda, está 

apto a sua regular tramitação, diante da existência de dotações orçamentárias capazes de suportar a 

despesa.

Sala das Comissões em 05 de novembro de 2025.

               _______________________ 

                                                                                                                  Relator.

Vereadora Professora Isabel: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO _____________________

Vereador Fernando Palmital: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO ____________________

Vereador Maicon do Prado: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO _____________________

Vereador Miguel Calderon: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO ____________________

Vereador Ricardo Bolzan: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO _____________________
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